Camara dos Deputados
Comissdo de Fiscalizagdo Financeira e Controle

Oficio n. 73/2013/CFFC-P Brasilia, Jf) de agosto de 2013.

A Sua Exceléncia o Senhor Re P CQ ] /o'io | 3

Deputado HENRIQU:Z EDUARDO ALVES
Presidente da Camara dos Deputados
Nesta

Assunto: Numeragao de Representagao

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Exceléncia providéncias para numerar e publicar, nos
termos do art. 137, caput, c/c art. 253, do RICD, a Representagéo de autoria da Real
Brasil Consultoria Ltda., gque requer a instauragdo de fiscalizagao,
acompanhamento, controle e providéncia quanto ao cumprimento, por parte da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, da lei e das Resolugbes que regem
os procedimentos administrativos no ambito dos servicos publicos delegados,
especificamente no processo que trata da anuéncia prévia da Agéncia na
transferéncia do controle societario das empresas concessionarias controladas pelo

Grupo Rede Energic . 5.A.

Atenciosamente,

tado EDINHO
Presidente
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